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A Sua Excelência o Senhor
Deputado Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Abertura de crédito especial.

Senhor Presidente,

Goiânia, 19 de ~ de 2021.

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás - ALEGO o incluso projeto de lei que autoriza a abertura de crédito especial no valor
total de R$ 260.643,28 (duzentos e sessenta mil, seiscentos e quarenta e três reais e vinte e
oito centavos). O valor está assim discriminado: i) R$ 200.643,28 (duzentos mil, seiscentos e
quarenta e três reais e vinte e oito centavos), em favor da Secretaria de Estado da Educação -
SEDUC; ii) R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em favor do Fundo de Participação e Fomento à
Industrialização do Estado de Goiás - FOMENTAR;e iii) R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em favor
da Agência Goiana de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA.

2 A proposta é de iniciativa da Secretaria de Estado da Educação e está inserida no
Processo nº 202100006004778, em tramitação na Secretaria de Estado da Casa Civil. Além da
abertura do crédito especial, busca a alteração da Lei nº 20.968, de 18 de fevereiro de 2021,
que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2021.

3 De acordo com a titular da pasta Economia a necessidade da abertura do crédito
especial na SEDUCjustifica-se pela ausência, no orçamento setorial da pasta, da Fonte (262) -
Outros Convênios, Ajustes e Acordos - Educação, na Ação 2018 - Desenvolvimento de
Atividades Educacionais Complementares. O crédito especial visa possibilitar a execução dos
recursos oriundos do Termo de Ajuste de Conduta celebrado entre a 15ª Promotoria de Justiça
de Goiânia e a Saneamento de Goiás S/A - SANEAGO, para a realização de projeto de
educação ambiental em unidades escolares de 39 (trinta e nove) municípios pertencentes à
área de influência da bacia hidrográfica do Rio Meia Ponte.

4 Já no âmbito do FOMENTAR, o crédito especial objetiva sanar a ausência do
Grupo de Despesa (03) - Outras Despesas Correntes, nas Fontes (139) - Emolumentos -



FOMENTAR e (141) - Recursos Destinados a Fundos Especiais. Na AGRODEFESA,o cr .
especial tem a finalidade de sanar a ausência da Ação 7105 - Encargos Judiciários, nos Grupos
de Despesa (01) - Pessoal e Encargos Sociais e (03) - Outras DespesasCorrentes, na Fonte (161)
- Taxas por Serviços Públicos, necessários ao desenvolvimento dos projetos e de outras
atividades das respectivas unidades.

5 O pleito se viabilizará à conta de recursos decorrentes de superavit financeiro
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior e de anulação parcial ou total de
dotações orçamentárias. Essaviabilidade se conforma com o disposto no art. 43, 9 lQ, incisos I
e 111, da Lei federal nQ4.320, de 17 de março de 1964.

6 O art. 3Qdo projeto acresce o art. 25-A à Lei nQ20.968, de 2021 para possibilitar
o ajuste de despesas referentes a emendas parlamentares impositivas do orçamento com o
objeto, o beneficiado ou o grupo de despesa, desde que sejam mantidos o valor original e a
área de destinação.

7 A pasta da Economia esclarece que, nos termos dos 99 8Qao 12 do art. 111 da
Constituição estadual, é obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações
referentes às emendas individuais impositivas, independentemente da análise técnica. Assim, a
proposta de inclusão do artigo em pauta na Lei Orçamentária Anual - LOA de 2021 cumpre a
norma constitucional.

8 Salienta-se que a execução das emendas parlamentares no Sistema de
Programação e Execução Orçamentária e Financeira - SIOFINet não está condicionada ao

~ objeto da emenda e sim à ação orçamentária a ela destinada. Por tal motivo é necessária a
previsão de atualização do Anexo V da LOA, o que permitirá a publicidade dos ajustes
praticados, conforme o 9 lQdo art. 25-A.
9 Quanto ao aspecto orçamentário e financeiro, a Secretaria de Estado da
Economia, por meio da Nota Técnica nQ 2/2021/S0D, da Superintendência de Orçamento e
Despesa, manifestou-se favoravelmente à abertura do crédito especial. Valeu-se do
fundamento da sua adequação técnica. Também houve aprovação da propositura pela Câmara
de Gestão Fiscal, via o Despacho nQ38/2021/CGF.

10 A Procuradoria-Geral do Estado - PGE, por meio dos Despachos nQ

309/2021/GAB, nQ 467/2021/GAB e nQ 535/2021/GAB atestou a viabilidade jurídica da
proposição.

11 Com essas razões e na expectativa da aprovação do incluso projeto de lei por
esse Parlamento, solicito a tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição
estadual.

Atenciosamente,

SECC/GERAT/NSR
202100006004778
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PROJETO DE LEI N2 I DE DE DE 2021

Autoriza a abertura de crédito especial à Secretaria de
Estado da Educação - SEDUC, ao Fundo de
Participação e Fomento à Industrialização do Estado de
Goiás - FOMENTAR, e à Agência Goiana de Defesa
Agropecuária - AGRODEFESA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da

Constituição estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício,
crédito especial no valor total de R$ 260.643,28 (duzentos e sessenta mil, seiscentos e quarenta
e três reais e vinte e oito centavos), conforme o Anexo I dessa Lei, assim discriminado:

1- R$ 200.643,28 (duzentos mil, seiscentos e quarenta e três reais e vinte e oito
centavos), em favor da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC;

11 - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em favor do Fundo de Participação e
Fomento à Industrialização do Estado de Goiás - FOMENTAR;e

111 - R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em favor da Agência Goiana de Defesa
Agropecuária - AGRODEFESA.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito especial autorizado no art.
1º desta Lei serão provenientes de:

I - superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior,
em conformidade com o disposto no art. 43, 9 1º, inciso I, da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, destinado à SEDUC;e

11 - anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme o Anexo 11 desta Lei,
em conformidade com o disposto no art. 43, 9 1º, inciso 111, da Lei federal nº 4.320, de 1964,
destinado ao FOMENTARe à AGRODEFESA.

Art. 3º A Lei nº 20.968, de 18 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

"Art. 25-A. Fica o Poder Executivo autorizado a ajustar emendas
parlamentares da Lei Orçamentária Anual, mediante ofício devidamente
motivado do deputado autor de emenda, apresentado ao órgão ou à entidade
executor(a), com cópia à Secretaria de Estado da Economia, e podem ser
alterados o objeto, o beneficiado ou o grupo de despesa da emenda parlamentar



9 1º Os ajustes à execução das programações previstas no Anex
referentes às ações resultantes das emendas de iniciativa parlamentar, deverão
ser publicados mensalmente, por meio de portaria da Secretaria de Estado da
Economia, no seu site oficial (www.economia.go.gov.br).

9 2º O ofício mencionado no caput deste artigo deverá ser apresentado
até o dia 30 de setembro de 2021.

9 3º A alteração autorizada no caput deste artigo poderá ser realizada
uma única vez, desde que a solicitação tenha ocorrido antes da execução do ato
que formaliza o repasse dos recursos da emenda original.

94º As restrições previstas nos 99 2º e 3º não se aplicam aos casos de
impedimento técnico informado pelo órgão ou pela entidade executor(a)." (NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SECC/GERAT/NSR
20200006004778

Goiânia, de

t
de 2021, 133º da República.

. ~~.~d-y-
RONAl O CAIADO

Governador do Estado
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ANEXO I

(a que se refere o art. 1Q da Lei nQ , de de de 2021)

SUPLEMENTAÇÃO

r~~~~~i~(?:=---=-~:=~--~:'I=::'==--~--:-=-~=--===~=:-~--==--=:--~?º-?~=~=--===:==:=-=~~:=-==-l
Orgão 12400 - SECRETARIADE ESTADO DA EDUCAÇAO !
Unidade 12401- GABINETE DO SECRETÁRIODE ESTADO DA E-D-U-C--A-Ç-Ã--O-----'

o ...J~?=~g~~~Ç~9 ... ...........:-J
Subfunção 1368 - EDUCAÇÃO BÁSICA . .--Jli~~i~~~~==_ ._.j100~=.iDUCAÇÃO 9U~_9-UEREM-0.~-=== . . ._.. !
A - 12018 - DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS!

. çao ..1~<?MPLEMENTA~~?..-_............. .. .__ .. .j
Grupo de Despesa 103 - OUTRAS DESPESASCORRENTES I

-------..----------------T262-.:0UTROS CONVEN IÔS:-AJUSTES-EACORDOS-~EDUCAÇÃO -----~
.........._ ,. . i ~......... _.."' _...................... . _ .-... .~. . n•.., ••••~ ••;

Modalidade Aplicação 190 - APLICAÇÕESDIRETAS. -- -......... . _ -....... ..f -. ...........•-•....._ -....- --- -.. ----.. -- - -... ..

1 Valor R$ 75.643,28
L.......... . _.......... .. . _ _w •••••••••

2021
....... "' - _ ,,, ..~ .

2400 - SECRETARIADE ESTADO DA EDUCAÇÃO........... _ _ _ _.. . _ _.......... .

2401 - GABINET~'?9~~~~~!.~~19'?~~~!.~[?<?I?~~'?l:'S~Ç~9
12 - EDUCAÇÃO
68 - EDUCAÇÃO BÁSICA-----------------_.-
008 - EDUCAÇÃO QUE QUEREMOS]

\2018 DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS l
_~Çã~__ .___ ICOMPLEMENTARES ._______ I
Grupo de Despesa 104 -INVESTIMENTOS
FonteI262=ÓUTROS CONVÊNIOS, AJUSTESEACORDOS - EDUCAÇÃOMod~Úd-~d~ Apl ic~çã~ r90 =APLICAÇOES6IRETAS------.. .

L'{~I~~~~~~===~~~~-=J-=:~===~~=--==-=--=--=~R$ i25.00~~~==-==~==~==-==
Exercício

Órgão

Unidade

Fonte

Modalidade

Valor

2021

3300 - SECRETARIADE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ESERViÇOS

3350 - FUNDO PART. À INDUSTRIALlZACÃO - FOMENTAR

22-
661- INDUSTRIAL

1015 - GOIÁS EMPREENDEDOR

2058 - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - PRODUZIRjFOMENTARjFCO

DESPESASCORRENTES

139 - EMOLUMENTOS-

90- DIRETAS
R$ 10.000,00
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:.... -;-:- .. ,- ._._. __. .-.-------------- ..-.---.--- ---kIj,EúO
. Exerclclo i 2021 l...............f l

: " I

: Ór ão I 3300 - SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E i
.. g : SERViÇOS I
:-.-...------.----...-------.------r-------.--------;.------ - . I
L_~.~_i~_~~_.__.__ . .. +-~~~9--=£~-~.Q-º--~-~R!. ~.!~Q..~TR!~~?Ac;AO -=-FO~~~ A~ ..._..__J
i Função I 22 -INDÚSTRIA !,._.._.. .._.._ _.. .. .__ _,_ _._ .. .•.._ . ...• ._ _ •__ . .. ••..._.__.__ .__ .. -1

i' S':'.~!':'..~ç~.<?... .j.??!=.y~.º.~.ºÇ~ºI ..~g.~~!~I.~.~........................ . J

! Programa : 1015 - GOlAS EMPREENDEDOR I
i.. Ação 12058 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO -I

I PRODUZIR/FOMENTAR/FCO II.. .+......... ...!

i~~~po de Despesa .. J.g~~º~T~~~.~~?~~~ASS2.~~E~T~~.... ..... .J
i Fonte ! 141- RECURSOS DESTINADOS A FUNDOS ESPECIAIS !
!~.......................................................L........................ ~.................. ..' . ..1
I Modalidade Aplicação 1 90 - APLICAÇÕES DIRETAS i
rV~I~~"r"R$ 10.000,00 1

...........L o.. . •••••.. " .••.•••..... ~........ "

...1
. 1

i Órgão

! Exercício 2021-~---------------
3300 - SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E i

SERViÇOS I
: U~id~d~"33S'Õ=FUNDO PAR:r:A'iNDUSTRIAi.IZACÃÓ=i=OMiNTAR"l
I....... . .. .. -............ . ........•.......... ........•.. 1

! Função 15 - URBANISMO i.. . - . .. ~ _....... .. -- --.............. .. 1
l Subfunção 451-INFRAESTRUTURA URBANAl'p~~g~~~~ "'li6is=GóiÁsEMPREENDEDÓR 1
rAÇ~? . ....;?ª~.~=.~.~?~~Y.º.~yl~~~!OR.~~.Iº~J.\~. ..

l~rupo de Desp~~~J~?=º~T~~~.~~?PESAS CORRENTES
! Fonte ! 139 - EMOLUMENTOS - FOMENTARr __._-_ t :; .

i Modalidade Aplicação! 90 - APLlCAÇOES DIRETAS
!V~I~~....R$.10.000,ÕO ....

Exercício

Órgão

Unidade

Fonte

Modalidade

Valor

2021

3300 - SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

SERViÇOS
3350 - FUNDO PART. INDUSTRIALlZACÃO - FOMENTAR

- URBANISMO

451-INFRAESTRUTURA URBANA

1015 - GOIÁS EMPREENDEDOR

2059 - DESENVOLVIMENTO REGIONAL

03 - OUTRAS DESPESASCORRENTES.._.~._._---~-~------_._---,-~ ...._.¥_._-_ ...._---------_._---~ .._~ .._~.~--_._---
141- RECURSOS DESTINADOS A FUNDOS ESPECIAIS

90- DIRETAS
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.............. , " .

I!E~~~~i~i~
[ª~~~?
i Unida_de _
i Função _
i Subfunção

l~r~grama . .
, Ação
: Grupo de Despesa
i Font~- __

Lryt~~~li~~~~~pli~
. Valor

2021
.~_ •••••••••• _ •• "... •••• , ••• • ••••••• ,~.............. • •••••••••••••• _ •••••••• o ••••

61- AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
3261- AG ÊNClA GOIANADEDEFEsAAGRÓPEcUARIA: .....

28 - ENCARGOS ESPECIAIS
846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00 - ENCARGOS ESPECIAIS
•••••••••••••••••• " •••••••••••••••••••••••• ,,_ •••••••• _._ •••••••••• , •• >0 ••••••••• .., •••• "" •••••••••••••

7105 - ENCARGOS JUDICIÁRIOS
0.0 ••••••••••• " •••••••••••••••••••••••••

01- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
161- TAXAS POR SERViÇOS PÚBLICOS
90 - APLICAÇÕES DIRETAS

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• "H •••••••••••••••

R$ 10.000,00

-------l ,. .......1
............ ;

i
j

I
--j

i
0.0 ••••••• 1

i
.•..••••••.•••• 1

•• ~¥_.,, __ ._ ••••~m_ •• ~_. __ .~_. __

Exercício 2021 i
•..- .•- ••••.••• --.••••••..•• -- .•• --- ••• -- ••• - ••-.. - ••••- •• --.---- ••• -A - ••• -- •• -------.- •• ---------- •• -, ••••••••• ---- •• - •• -- •• -{

rgão 3261- AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUARIA I................................................................................. ;; ..•....•.•..•.........................................•........................................ ; 1

_l:l~I~~~~ ._...___._.+.ª2_~!...-=_~~~.I'JCIA ~ O~~~A D_~-º-EF~.?~~~.'3_0~~Cl:l~_~~." . . ..J
Função i 28 - ENCARGOS ESPECIAIS !i-S~bf-~;:;çã~...-- ...-.-----T846-=O-UTROSENCÃ.RGOS ESPECIAIS --------.-- ....----.---------.-.1

LPrograma I 0100 -:-ENCARGOS ESPECIAIS
i Ação I 7105 - ENCARGOS JUDICIÁRIOS
, __ u ~ __ ••• __ " ,., " __ --, ------.---------"---------------.-------~---------,.--"'--

I Grupo de Despesa i 03 - OUTRAS DESPESASCORRENTES;.F~~t~.----- ..-.... ----.---r.i61=TAxAS po-R"SERVIÇOs-iÚSlICOS-.----- .....- ..-.----- .....----.- ..
I M.odalidade Aplicação f 90':'" APUCAÇÕEsi,IRETAS........ ...- ...

! Valor R$ 10,000,00
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ANEXO fi

(a que se refere o inciso fi do art. 2º da Lei nº --' de __ de _

REDUÇÃO

Exercício

Órgão

Unidade

Fonte

Modalidade

Valor

2021

3300 - SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

3350 - FUNDO PART. À INDUSTRIALlZACÃO - FOMENTAR

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

999 - RESERVA DE CONTINGENCIA

9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

09 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

139 - EMOLUMENTOS - FOMENTAR

DIRETAS
R$ 20.000,00

..Exercício r" '--""2621'---1

, :1

1 3300 ":-SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚsTfúA,cóM~RciOEI,i Órgão: I SERViÇOS I

i Funçao I 99 - RESERVA DE CONTINGENCIA Ir-S~bf'~'~çi~-'--------'--1999- RESERVADECONTI NG~Nc~'----------------'------1
i:~:~?~~~~~---'----'---'+-~~~~~-RESER-V~=~~SONTI ~~~~SIA --------.- ..--.----:=::== ..--- ..=.:]
I Ação 9000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

I Grupo de Despesa - RESERVA DE CONTINGÊNCIA -----1
Fonte 141- RECURSOS DESTINADOS A FUNDOS ESPECIAIS i.~ ~ ,, . . . . ~ . ~ " ~._._'''_----J,

Modalidade Aplicação 90 - APLICAÇÕES DIRETAS I...- - -.-- -.-... .----.- ..-- ..- -.---------- ..-- ..---.- -- ..- ..- -.-.-..---.--.------ - - - --- -.--1
Valor R$ 20.000,00 I-_._------_ .._---,

-- ....--..-..--..-.-...,-.-.-....-.--..-.--.- ..----.---- ..-.---..- ..---- ...--.----.---"--"--'-"1
Exercício I 2021.; t ;;;: ; 1

Orgão ' 3261- AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUARIA I
Unidade 61- AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA .....1
__ - ---i

Função 28 - ENCARGOS ESPECIAIS I:-.s~bf~~çã~---..-...-.. 1'846 - 'OUT'RO-S-ENCARGÕSES'PECIAIS- ..--.----------.---.--.-.-.------.-i
:-- --..- -..-..-- ---..---.-- ---.----.-------.---- -.---.----.--.-- ..-.- -----.--.- --1
: Programa 100 - ENCARGOS ESPECIAIS Ir..... .- ,..........., 1

7205 - ENCARGOS COM BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS PELO i
.. Ação . CMGO I
I Grupo de Despes~r6i":pEssOALEENCARGOssOCIAis' ''''1
! Fonte I lEil- TAXAS POR SERViÇOS PÚBLICOS -I
[~~~~~!:i:~~~~.APli~~.ç~~Ji~~~~~iIC~_ÇQ.ES DIRET~~_ _.__ .._. ._. ._. ____._ _.. ._._1
I Valor I R$ 10.000,00 I'- .. .._u__.._.~_v ~ .•_.....L __ .... ~ ~ ~ .. ~~. v J
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~~r~ci~ __ .._.._.__ 1 _.. . 2021..__. . ~. __, ' __ .._.:~.I
i Órgão I 3261- AG£NCIA GOIANA DE DEFESAAGROPECUÁRIA 1
[Unidad~--'--- I 3261--ÃG£NCIA GOIANA DE DEFESAAGROPEC-UÁRIA ---.-.-- 'I; F.~~~_.-- ..--.- --1-28.=E.NCARGÕS-iSPECiAis.- --' ~., --..- - _...... __ __ _-~.
: Sub!~nção , . . , ,I 846~-OUTROS ENCARGOS ESPECIAiS...... . - ..-.-- -- J
, Programa , 0100 - ENCARGOS ESPECIAIS Ir~------'~--I 7205 -" ENCARGOS COMBENÊFícIOS~--PREVIDENClÁRIOS 'PEi.01

[;~o..'!,,-!,~p~~_~6UTRASDE5PESAS CORRENTES"_~ .. ~_---__ -_ ...._~
I Fonte .. -.---- 161- TAXAS PO~.SERVIÇOS PÚBLICOS .---.-. -' ,... .__•.. 1
i Modalidade Aplicação 90-APLlCAÇÕES DIRETAStyalo-r--. ..-J -.------R-$-1-0-.0-~O-j-OO-...-.__-_-.--.--~.-_ ...-. -=
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA qASA CIVIL

OFíCIOMENSAGEMNº i?,) /2021

~,:.
'-- j'

ASua Excelência o Senhor
Deputado lissauer Vieira
Presidente da Àsserhbleia Legislativa do Estado
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Abertura de crédito especial.

Senhor Presidente,

Goiânia, '9 de .~ de 2021.

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia legislativa do Estado de
Goiás - ALEGOo incluso projeto de lei que autoriza a abertura de crédito especial no valor
total de R$ 260.643,28 (duzentos e sessenta mil, seiscentos e quarenta e três reais e vinte e
oito centavos). O valor está assim discriminado: i) R$ 200.643,28 (duzentos mil, seiscentos e
quarenta e três reais e vinte e oito centavos), em favor da Secretaria de Estado da Educação -
SEDUC; ii) R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em favor do Fundo de Parttcipação e Fomento à
Industrialização do Estado de Goiás - FOMENTAR;e iii)R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em favor
da Agência Goiana de DefesaAgropecuária - AGRODEFESA.

2 A proposta é de iniciativa da Secretaria de Estado da Educação e está inserida no
Processo nº 202100006004778, em tramitação na Secretaria de Estado da CasaCivil. Além da
abertura do crédito especial, busca a alteração da Lei nº 20.968, de 18 de fevereiro de 2021,
que estima a receita e fixa a despesa pata o exercício de 2021.

3 De acordo coma titular da pasta Economia a necessidade da abertura do crédito
especial na SEOUCjustifica-se pela ausência, no orçamento setorial da pasta, da Fonte (262) -
o.utros Convênios, Ajustes e Acotdos ~ Educação, na Ação 2018 - Desenvolvimento de
Atividades Educacionais Complementares. O crédito especial visa possibilitar a execução dos
recursos oriundos do Termo de Ajuste de Conduta celebrado entre a 15!! Promotoria de Justiça
de Goiânia e a Saneamento de Goiás S/A - SANEAGO,para a realização de projeto de
educação ambiental em unidades escolares de 39 (trinta e nove) municípios pertencentes à
área de influência da bacia hidrográfica do Rio Meia Ponte.

4 Já no âmbito do FOMENTAR,o crédito especial objetiva sanar .a ausência do
Grupo de Despesa (03) - Outras Despesas Correntes, nas Fontes (139) -Emolumentos -



5 O pleito se viabilizará ã conta de recursos decorrentes de superavit financeiro
apurado em balanço patrimonial do exerCício anterior e de anulação parcial ou total de
dotações orçamentárias. Essaviabilidade se conforma com o disposto. no art. 43/ 9 1º, incisos I
e 111/ da lei federal n9 4.320, de 17 de março de 1964.

6 O art. 32 do projeto acresce o art. 25-A à lei n2 20.968, de 2021 para poSsibilitar
o ajuste de despesas referentes a emendas parlamentares impositivas do orçamento com o
objeto, o beneficiado ou o grupo de despesa, desde que sejam mantidos o valor original e a
área de destinação.

7 A pasta da Economia esclarece que, nos termos dos 99 8º ao 12 do art. 111 da
Constituição estadual, é obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações
referentes às emendas individuais lmpositivas, independentemente da análise técnica. Assim, a
proposta de inclusão do artigo em pauta na lei Orçamentária Anual - lOA de 2021 cumpre a
norma constitucional.

8 Salienta-se que a execução das emendas parlamentares no Sistema de
Programação e Execução Orçamentária e Financeira - SIOFINet não está condicionada ao
objeto da emenda e sim à ação orçamentária a ela destinada. Por tal motivo é necessária a
previsão de atualização do Anexo V da lOA, o que permitirá a publiddade dos ajustes
praticados, conforme o 9 12do art. 25-A.

9 Quanto ao aspecto orçamentário e financeiro, a Secretaria de Estado da
Economia, por meio da Nota Técnica n9 2/2021/500,. da Superintendência de Orçamento e
Despesa, manifestou-se favoravelmente à abertura do crédito especial. Valeu-se do
fundamento da sua adequação técnica. Também houve aprovação da propositura pela Câmara
de Gestão Fiscal,via o Despacho nº 38/2021/CGF.

10 A Procuradoria-Geral do Estado ~ PGE, por meio dos Despachos nº
309/2021/GAB, nº 467/2021/GAB' e nº 535/2021/GAB atestou a viabilidade jurídica da
proposição.

11 Com essas razões e na expectativa da aprovação do incluso projeto de lei por
esse Parlamento, solicito a tramitação especial a que sé refere o art. 22 da Constituição
estadual.

Atenciosamente,

SEC(:/GERAT/NSR
20210000G004nS
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ESTADO DEGOlAS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETO DE LEI N2 , DE DE DE 2021

Autoriza a abertura de crédito especial à Secretaria de
Estado da Educação - SEDUC, ao Fundo de
Participação e Fomento à Industrialização do Estado de
Goiás - FOMENTAR,e à Agência Goiana de Defesa
Agropecuária - AGRODEFESA.

A ASSEMBLEIALEGISLATIVADO ESTADODE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Ficao Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício,
crédito especial novalor total de R$260.643,28 (duzentos e sessenta mil, seiscentos e quarenta
e três reais e vinte e oito centavos), conforme o Anexo I dessa Lei,assim discriminado:

I - R$200.643,28 (duzentos mil, seiscentos e quarenta e três reais e vinte e oito
centavos), em favor da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC;

11 - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em favor do Fundo de Participação e
Fomento à Industrialização do Estadode Goiás - FOMENTAR;e

111 - R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em favor da Agência Goiana de Defesa
Agropecuária - AGROOEFESA.

Art.2º Os recursos necessários à abertura do crédito especial autorizado no art.
1º desta lei serão provenientes de:

I - superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior,
em conformidade com o disposto no art. 43, ~ 12, inciso I, da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, destinado à SEOUC;e

11 - anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme o Anexo 11 desta lei,
em conformidade com o disposto no art. 43, ~ 12, inciso 111, da Lei federal nº 4.320, de 1964,
destinado ao FOMENTARe à AGROOEFESA.

Art. 32 A lei nº 20.968, de 18 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

"Art. 2S-A. Fica o Poder Executivo autorizado a ajustar emendas
parlamentares da lei Orçamentária Anual, mediante ofício devidamente
motivado do deputado autor de emenda, apresentado ao órgão ou à entidade
executor(a), com cópia à Secretaria de Estado da Economia, e podem ser
alterados o objeto, o beneficiado ou o grupo de despesa da emenda parlamentar



9 1º Os ajustes à execução das programações previstas no Anexo V,
referentes às ações resultantes das emendas de iniciativa parlamentar, deverão
ser publicados mensalmente, por meio de portaria da Secretaria de Estado da
Economia, no seu site. ofkial (www.economia.go.gov.bt).

9 22 O ofício mencionado no coput deste artigo deverá ser apresentado
até o dia 30 de setembro de 2021.

9 3!:! A alteração autorizada no coput deste artigo poderá ser realizada
uma única vez, desde que a solicitação tenha ocorrido antes da exec:uç~o do ato
que formaliza o repasse dos recursos da emenda original.

94!:! As restrições previstas nos 99 22 e 3º não se aplicam -aos casos de
impedimento técnico informado pelo órgão ou pe-'a -entidade executor(a)." (NR)

Art. 42 ESta Lei entra em vigor na data de sua püblicação.

SECC/GERAT/NSR
202ciooo6oo4778

Goiânia,

2

http://www.economia.go.gov.bt.


ANExa I
(a que se refere o art. 1º da Lei nº ---' de __ de _

SUPLEMENTAÇÃO
f' - ..- - ..-- -- - ,...---................•..............•.................- - ..------- - ..
I Exercício! 20211 ;_.................... -.+...._ _ -:-............... ;;.............................. .. .
!Orgão !24oo-SECRETARIA DEESTADODA EDUCAÇAO
tU~idad~-..--_ ---.l24Õi::-GÃBINErE DO SECRETÁRIODEESTADODÂ-EDuCÃçXO'''--'''-'''''''''''
j.................. . ...y........... : _ _ - .............•- -......... ..._ _.
i Função 112 - EDUCAÇÃO
l. •.•.......................... .................•.............•..............r..........................................................................................................................................................................•.......- _,.. . .!Subfunção i 368 - EDUCAÇÃOBÁSICA
1..~~~~~~~~~ _.- - ..~:J~~~~ª..:(~~ç~ç~º:gy~:g:~~~~~º~~~.~::.=.~_....... . .
j i 2018 - DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS:
!Ação ICOMPLEMENTARES !I.G~~p~.d;.D~;p~~..~-. loi=o..tTiRAS D-ESPESÁSCÕRRENTES... - - _ .._ _ _............. .. i
r.Fc;.~t~.._._ _ _ _- jt26i-: ..OÜTROSCONvfNIOS, AJUSTES"iACORDOS'=-EDUCAÇAO--" '''-.-1
j- ..•.....................•- _ ..........•......-...... ..................•- .........••.......•...._....•.............-...................................................•..•.....•... - .....•..._.....•........................•......_ _ ...•...........•..............................."'i

1 Modalidade Aplicação -+90 - APLICAÇÕESDIRETAS I[y~fu-r~~ :::=:~::..:~=J.::~_ - ~~.===::__- ~:~~$..~~~~:~~..:.-.__-._--...............i
f""":"-_M~""_._."":"""' ..__ #"_._ ..~----.,~-""_ ..~..!'-_ .._.__ ..._--._H-:-."_ .. '_,., .....~~__ ....~__ -...~.';"""'_._._.,,<_~u._.,....._" .._~"_H_"~_.'_.v¥_._ .._ "_~."""'~'Y~

lExercício i . 2021rOrgão.--- .....-.- ...--....-.....-.-.12400-=-SÊCRETARIA"ÓE ÉSTADCI"DAÊDUCAçAÕ- ..-....................._................l
,..........•... _ •.......... - ...•..... _ __ ._ .........•.......•....... ..)........•~ .._ .•......_ .._-_ _ ..•_ _ _._ -•..._ .•...... _ __ ....................•.......................•.... ..•. . ......•.... . ,
t':J~!~éi.~~ J.~~~.:.~~~.I_~.~~.~9..~~~~~~~'.º~~~~I~'.?9()~~..().Yç~ç~º !
IFunção 112 - EDUCAÇÃO j".-'--.-. --_ _ 1---._ -. :- --- -- - - _ -.-___ ,
!Subfunção !368 - EDUCAÇÃOBÁSICA i
r~~.~~!.~!!i..~..=~~..~:=..~=..~..=~lXõ.ª.(~~~~ºE~£~º.:9~..~-q~~..~.~~g.~:: ==~=:=~_~::~=..~===:==: .••::=.:1
1 A- ;2018 - DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS;
I çao ICOMPLEMENTARES II'G~~'pod~'.Desp~sã-""--T04~.INVESTIMEN.TOS.................-...............,.._ _ .

rl.F~...~~_~ ..~~:-=....:...:.~~~.I~~~.~~..9Y.i~ª~~~º:~y.~~Jº~=!~T0Ii~~i_~C9~QºS"~E~~Ç~!Q•••
..Modalidade Aplicação 190.., APLICAÇÕESDIRETAS
t --~-'-' _ .••• ..-.-...- .H..,••._,•••.__ .h.....•..•w' __ ••• _. t ..._¥y •• ~ ••••••••• _ ••••••• __ •• ~." •• _ •• ~ •••• _~ •• "h. __ .•..••-. __ •••." h~_,"'_ .• __ "'._._ .. •. ••¥ •• .~... ,. 'i

IValor I R$ 125.000,00 !
1.•__ ".~_ •.• 'v •••_,~h_.H.h ••• h~_~A •• __ H.H._¥ ,.....J..-,,' .__ ,__ ~_. __ • __ H •• ~_._ •••,. ,., •••• _ •• _, ••• ¥~ ••• ,~~ ••• " •••• ~ ••• _ •• ~ •••••• __ .h""'" ••• ,,~ •• ,,'~_._ •• ~, ••••• ,,". •••• _ ••••• h~ , •••••. v ,." .••• _._~

v_ ....._.~... , .'._ .....h. __ '--" •••• _ •••• ~.,,, ••• ,' __ •• _.'".~"~ •••• _"'--.~._ ••••••••• _ ••• , •••• _~ •••••••••••• , •••••••••••••••• ' •••• h" •• ' •••• ~ •••• ,.~ •••••• A~._ ••• ~ ••, •••• ~_._.A._., ¥ •• _ ••••• _-. •• ~_" ••• __ ••• ,,~ ••••• 'h __ ••• .~ ••••• _. ., ••••••• ,.

i Exercício L _ _ _ _.._ _ _..~P3~.... _ _ ,,__._ )
; Órgão I 3300 - SECRETARIADEESTADODE INDÚSTRIA,COMÉRCIO ESERViÇOS !
...~.rl!?~..~~•..~::~::= :::::: ..:::j~~~~~~:~.~~£.?g.:~~!.~~I~~~~~i~i~~~.~_ª2.=.•~º~~..~i~~= ::: - : :~ :.;
F~rlção _J.~~~I~..'?º~~~~.___ _ _.._ ..__ __ , 1

Subfunção I 661- PROMOÇÃO INDUSTRIAl .._ _ __ _.._ __..__ _ _ ..;
C~.~~i.~~~~:~.::.:=::=T}Ei5 ..~=~ÕIÁsi~PR-ÊEN~~~9R..==..:..:__ __ ,
i Ação i 2058 - DESENVOLVIMENTOECONÔMICO - PRODUZIR/FOMENTAR/FCO I

i i,_H ' •.A._~. .•..••••• •__ """_.¥ .. ~; _,,'~..•._"'~_..h_A •• ,_~ •• R __ •• A_. ¥._ ..,__ _ _.......•...•...... "_.~ __ •••......._, ,,._ •.._,'. __ ,._ •. j

i Grupo de Despesa i 03 - OUTRASDESPESASCORRENTES"F~'~~-"--'.- ..-- -rü9=-ÊM"oiuM'ENTOS - FOMENTAR .._ _.__ - _..-- - _ 1

[=~..?~~ii~~~~AP.l~~~oT90=:~Pl!~~çº..~~..~~f~~:~~_:_~=~~~=:=:~~:::.......•== ::..: :•.........:..: :..~::~.~:l
! Valor; R$ 10;000,00 1~ , ,'~__;...,_~~"..~__ .~_. ",--.i---"' ..,.._'-~_' A..' _h~ •••• _A.._._A"_-...-... , .._,.,, .v, _,.,M ••. _-.,h.AA •••••• A •••••• _ •••••••••• AM..,..' __ _. __ •. ~~._._ ••. ,.l
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" ..... 1

!
.............. .1

......................................j

I

........._ - . _--~?-!~.:~Q.~.!~.Q_ _ _."" ,,-

...... -. -, ~..~_."'-'.~"

! Unidade
~~ ••• _~ •• w_ ••••••• ~_'~'~" ••• , ••••• ¥ ••••••••• ~ ••••••••••• _ •• ¥. ~' ••

Exercício

i
!.., 1

, Órgão

~.

f.H_ , ~._ .•"'.:~ ¥: n.."H_.•...•....... ~.~.-~ ~-'--r--.----~-.-. --- ~'~- -----~"-. -._,--_ y.~y._-_ , ¥_ •• ¥_¥'~ ••• ~ •• - •••• ""........... .;. ~,' .~--~,~,

) Exercício! 2021,_ ..• • ._: __ ._, _._ •. _ .••• _ .•...•...••• _ ••.•.•.•.•...•...•....•.. _ .• _. __ •.••.•...•••• _ •.•..... ••.. __ ._. -.- -.- _ 1

I Ó - ! 3300 - SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E t
i rgao I SERViÇOS ;..............................................................1-------..--- -.----.--.--..- -.... _..-... ,
, Unidade ! 3350 - FUNDO PART.À INDUSTRIAlIZACÃO - FOMENTAR ~',__ •....•...__ ..•................_ ........•...._" ...•......1 _....•.•.........•..._ ..•........__ .•......• .. _-' __ _._ ••_ ••_ .•.•__ _.c .._._ _ !
: Função I 15 - URBANISMO I

• •• " 'O • ••••• 1---" '" . .. .. . i

._~~.b!.~nf~~..._ ....._ --l. ~?!::INF.~~ESTRUTURA URBANA ... .. _. ....1
p~~&~.?'!'?. ..1.~º!?:_~g~~~.~!v.'~.~.~E~P..~E~~.---_-"......................... - - -.,,1

;.~~~.~.;d~D~s.p~;a"-.-.i~r!~;~:i~~~~~~16~~~~~~<~.._-._-----....-_-.... ..1
, - ..- ..-.------ - ----- -.~ --- - - .. - -- ..-------- .--_ " _ - 1

. Fonte - EMOLUMENTOS - FOMENTAR l••.•• _....... .•.....•...•............. _." ..............•..•.. _ __ _ ...........•. _ .....•.__ ••..•.•....•...............•••............ ...........•.• .......•..• 1

~?~?Ii~~~~~pl.i~~£~~_.:.~~_:.~P..~I~~ÇºE..~PIl~.~~ __ _ _. .j
Valor .._, ....__.... __.. ..~... ~~.~Q:~Q9!.~O .._.. I

........ .1

........_ - --.~. '-1
Exercício .._ _•....... _.....':".?~?! .._-- __;.. .._ ..0>.' •••••• ; ••..• -.. ..1
Ó

- 1 3300 - SECRETARIA DE ESTADO DEINDUSTRIA, COMERCIO E I
rgao lSERViÇOS I

....: - -.--.---.----.--i.-- _ _ -.--.--- ---..- - - -..- 1r.¥~~~~~-_- -- +i~~5tBÃ7Zso:~~!.~~~.~U~,...~~AL.I.~~~Q.:.~g.~~~!~~.._ \
;- •• , ••• _ •• __ ••• , ••• ~~ •• __ •••••••••••• _ ••• _••••••• 0'_ •• ~ ••••••• _R.""_~.~..::.._-...:..- .._~._ ..~_~ .......•'"',.._, ~ " ,".~~ ~ ,'~__ .._ :.,.._.~ ..,_~,.....••.'_•.~.•.._"'.." ~ ,,_ _.. "Y"O ., •••• , •••••••••• , •••••••••••• -. ",.~,." HH' ••••••••• ".-~

i Subfunção I 451-INFRAESTRUTURA URBANA !!..~~~~~.~a._.•..••...•.:.....:...=....r~~.~}.==~Q~~~.~~.~~.~.~~.~~(~~~=.~=.:=.=.=.=.~::.•~~::..~.:="....................................•.•......••....~
i Ação i 2059 - DESENVOLVIMENTO REGIONAL ir-G;..~.p~.d~õ;~p;~--.I03-OÜTRAsõEsPESÃS CORRENTES -_... . ----, -- ........• ;
: - - __ _ - t.., - --.- ..--.- - __.---. .-.---- - _;
i Fonte i 141- RECURSOSDESTINADOS.AFUNDOS ESPECIAISi.Mõdãiidã ..d.;APíi~~~ãõ.l..90:.AP-lICAçÕES ..ÕIRETÃS ..-- _-.._ ..-.......... ..\
\ ,"_._ __...:..~_ ~_'.'_.A ¥ •• _." ••• _ •••• ' __ ••••••••••••••••• _._' ••••• ~ __ •••••• _,.¥. __ ,_~ ..__ _.N __ __ ".._" ,.._...............•..h ••••••••••• _,_ •. , •• __ •• -_ ••••••• _ •. " •• __ .-¥ , ,,-~._~-_ '-.~ .._-_ -- _ ".-

, Valor i R$ 10.000,00
•.•._ ••.•.._,_,,¥~¥_._~~ •.. ~-....." .•.¥ __ ._ •• ~~,'" •••••••••• A •• ,.I. __ •• '_ ••••• ,._ •••••••• __ ••• ....-. •• , •.•••••••••••.•••••• ,. __ •••••_ ••• . __ • .--'-_ •••••••• .., ••••••• " .••••• _ ••••• ,,. __ '.,._._" __ " •••• 8
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j E~~r~i~j~ .., .;... ....2Õ.2i ..~........ -.....---- ----.- .,.\
; - - - ,,- -- ;- -.----.- - ..~.----.--- ..---.- - ..--" -- -_ 1-
i Órgão .. .. . i 3261-AG£NCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA .. .. irU;:;idad~- --- - .. 3261=ÃG~.NCiiGoiÃNA.ÕÊ.ÕEFEsÀ.AGROPEcuÁRiA _.."''''''''1
,_ ..•• _ .•.. _ ...•... _ •.............................. , .. _ _.•..................... _ .••..............••................. __ ..•........ _ ." _ _ '" .•...... - - -I

i Função i 28 - ENCARGOS ESPECIAIS Ir.s~bi~~çã.~_ _ -l 846 - OUTROS ENCARGOS ES.PECIAiS-- -.- .. -...................-- ,
,••...•.........- ~.-•..... _ _ .....•.... __ •...•...............•... __ .,.._ _._-_. . '-'-. -.- •.._.__ •....__ ........•.••.. _ •.....,.•......- ....•.•...........•..•. _ •....•.......... _ •.._•._\
1 Pr?gral'!1a. __ i q,!oo - ENCA..RGOS.ES~~~AIS.._ _.__ __ _. .._ - i
! AÇ~.~.._ ___ __._..JJI05- ENCARGOS JUDICI~RIOS .__ _ .. _._.. .._..j

.. I Grupo de Despesa i 03 - OUTRAS DESPESASCORRENTES I!-."".•_~ __ .8..••.._~_.... ~~_' _. . ._.__ ~_-.~~ .. "V~-_.-_- ...~.,..... ~¥ ••• ~ ••••••• ~ •••• "v~~..,.~ 'H'_.~..b •• _~ ••••••••••••• __ •••••¥_. .n •.••• "_ ••• ~,,......I~~~~-~-~-------_Ji Valor i R$10.000,OO !•.........,.. ...,..~_....."..,~~...,:,."~__ .._ ..__ .--J-w ..__,_~.__ .."_~.:._.~__ .~..._ ...y •••• __ " •• " ••• ~ •• "_.~, •••••• ,.,,._":_ •• _, •••• _ •••• ''' ••••••• ' •• _ •••••• , ••••••••••••••• , •••••• , ••••••••••• ft_ •••••••••• ~._---~" ••• _-'
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, Órgão

ANEXO 11
(a que se refere o inciso 11 do art. 2º da lei nº --J de __ de _

REDUÇÃO
~_-_ -;..- "' ",-..~-~..,._._--,.,-.....•.........., , _ ~'"'.._., _ _.¥ .._ _ .._,_, o ••••••• m ••••• _ •••••••••••• ¥ •••••••• _ ••••• '" _ ~ •• ._ ~_ ••• •••• _ •••• _... •• _

L~x.~~~~~~~_. _. ~ _._.............. 2021 .
! Órgão I ;E3R~Ç~SsEcRETArúA....o.E..ESTÂDO--[)E .. 'N.O(iSTRJÃ.;cOMiRciOEl
i.... . _._ __ ._ _._._ ; _ _ _ _........................ _................. .. . _................. __ .. !

I ..~E~~~~~__ _..---T~~~O;E~~:~AO;t~6~~I':~fJ~~~~!~Ç~º-=~.9.~.~.~.!~~........ '..1
; ".' _ i _ _- _ __ __ _.-.._.......•-..- _ _ - _ - )

! Subfunção r 999 - RESERVADE CONTINGENCIA I;_. __ __ ._-- . _. ..- __ ..-_._._ ..........•..•._.j

: Programa ' 9999 - RESERVADECONTINGÊNCIA Jr..Açã~._._..._ _ T9000=RESÊRVA.D.ECONTINGiNciA- ..~........... _..... .. !
[~~.~~e~.~~.~~.~~i~~..~.-.rª~::~~~.~..~y~g~:5.~~!~~.~.Ê.~.ª~:~~.:-.:.::=::..~=.:::.::::~:~:::=:::.': ..' :':::.:' ...:."1
, Fonte ! 139 - EMOLUMENTOS- FOMENTAR í

~.i0.:~ª~j~~~~-.~ji~~_£~~IJi~~~i~~~~~~.õl~~~?....~:~==~:=.~~~..:~~:~.~.~..::=..~=.:.:=~=..:~_.......•_==J
i Valor R$ 20.000,00 i.... .. _........................ . _ _..... ...., _ _ _ 1

. Exercício _ _ ".-iõii-- _ _-_ _..__._..........1
r -._~.~ , _,--...,....,._----~~ _ , _ _...................................................................................................................,..M ••••••••••••••• , •••••• ' _ •••••••••••• , ••• " ••• _ •• "'_. - ,. •• , •• ~.--i

3300 - SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E I
SE~VIÇ~~ __ ._ .._ _ _ _ ,_ .1

Unidade........ 33~O'~..Fl!.~~.Q~A.~!:,..~ '.~'?l!..S..!RI~!.I.~..C!-O =..~~~~~!AR. 1
Função ! 99 - RESERVADECONTINGÊNCIA )r s..~bi~~çã~_ _ T999~RESERVADE CONTINGtNCIA ._..__ _ 1

t-~ _--,. o.,~. ••.•.N.~_" --._v, •...4.~~ .~.., ¥.v...•.......•_ .._." ............•..•_.M ,.._._ ..__ . _." .............•....., _." , __....•...."'R_ • • •••••••••• h .•,~_. ",:'-""" ._ .••••- ~ .•~ .._.. ~' .•, •••. " "4
I Programa : 9999 - RESERVADECONTINGtNCIA i
L~çã~..: ==.=-~:.~~~:j=~~~~=~~s~y~li'ECONTIN~..€NCi~- _ ..__ ~ ,~==~~.~:~:..~ 1
i Grupo de Despesa ! 09 - RESERVADE CONTINGÊNCIA ......,
l-F~~t~-"'---'-__.1141- RECURSOSDESÍlNADOSAFUNOOS EsPEclAis ..__ __ ._-" .._-_._j
rM~d~iid~d.~Apii~~çã~-r90- A-PlICAÇÕESDIRETAS--_ .._ _ _ _ _ _ _ _- _.. 1

[y~lo~-~:~~~~=..~~=.~.J~="..•..~~~-=.~__....._ -R$ 20~~QO/õQ _.=:~=.=~:==_~~~::~:::.._.. .,!
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